
MILITAR - TEMPO DE SERVIÇO 

Interpretação do art. 6.° da Lei n.O 4.902, de 1965. 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO PR N.O 3.217/73 

Presidência da República - Consultoria
Geral da República - E.M. n.O 1-238, de 3 
de setembro de 1973. "Aprovo. Em 4 de se
tembro de 1973". 

PARECER N.o 1-238 

Já no antigo Estatuto dos Militares de 
1946 (Decreto-lei n.O 9.698) estabelecia-se 
que duas expressões seriam usadas na apu
ração do tempo de serviço dos militares: 

a) tempo de efetivo serviço; e 

b) anos de serviço, 
definindo-se a primeira como sendo 

"o espaço de tempo, contado dia a dia, 
entre a data inicial da praça e a data do 
licenciamento, da transferência para a re

serva ou da reforma" 
e, a segunda, 

"a soma dos tempos de efetivo serviço e 
dos acréscimos legais". 

2. A legislação posterior, regulando a 
inatividade dos militares, determinou que 
"as expressões relativas ao tempo de servi
ço prestado" se subordinariam às constan
tes do citado Estatuto. Assim o disseram as 
Leis n.·· 2.370/54 (art. 45) e 4.902j65 
(art. 44). 

3. A Lei n.o 2_751j56 considerou o afas
tamento do militar para exercer cargo pú
blico temporário, eletivo ou não, como de 
efetivo exercido para fins de: 

a) promoção por antiguidade 

b) transferência para inatividade 

c) gratificação por tempo de serviço, 
estabelecendo, ainda, que "todo e qualquer 
tempo de efetivo serviço público federal, 
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estadual ou municipal" devesse considerar
se como efetivo exercido para os fins previs
tos nas letras b e c acima referidas. 

4. Também a Lei n.o 4 _ 902/65 mandou 
computar, para fins de inatividade, como 
efetivo serviço (art. 45): 

a) o período em que o militar da reser
va passar em desempenho de funções de 
atividade nas organizações militares; 

b) o tempo passado pelo aluno em órgão 
de formação de reserva; e 

c) o tempo de serviço público federal, 
estadual ou municipal, na forma da legisla
ção em vigor. 

Ao considerar como efetivo serviço os 
tempos acima especificados, a lei o fez para 
os fins que, expressamente, determinou 
(cômputo de tempo para inatividade), não 
podendo, pois, entender-se ampliativamente 
como participando, os mesmos, do conceito 
de "anos de efetivo serviço" para todos os 
efeitos legais. 

Assim, quando, no artigo 50, a mesma lei 
assegurou ao militar (a partir da data em 
que viesse a contar 25 anos de efetivo ser
viço) o direito a transferir-se, a pedido, para 
a reserva remunerada, se satisft:ita a condi
ção de contar, em 10 de outubro de 1966, 
20 ou mais anos de efetivo serviço, a expres
são "anos de efetivo serviço", aí, há de su
bordinar-se ao conceito constante do Esta
tuto, então, em vigor (Decreto-lei núme
ro 9.698/46), por força do disposto no arti
go 44 da referida Lei n,o 4.902j65. Vale 
dizer, corresponde ao "espaço de tempo. con
tado dia a dia, entre a data inicial da pra

ça e a data do licenciamento, da transferên-



da para reserva ou da refonna". O tempo 
que se não compreende dentro dessa con

ceituação (salvo a exceção constante de mo

do expresso, no § 2.° do art. 98, do Decreto
lei n.O 9.698/46, relativa ao tempo dobrado 
de serviço em campanha) não poderá ser 

computado para os efeitos do aludido arti

go 60, da Lei n.O 4.902/65. Neste sentido, 
aliás, já se pronunciou esta Consultoria-Ge

rai ao emitir o Parecer n.O 1-099 (Didrio 
Oficial de 14.1. 71, p. 326), que, nesta opor

tunidade se reitera para ratificar o entendi-

mento segundo o qual o tempo averbado 
como de efetivo serviço por força da Lei 
n.O 2.751/50 e do art. 45 da Lei núme
ro 4.902/65 (averbação válida enquanto es
tiveram em vigor as disposições legais referi
das) o foi para os fins, expressamente de
terminados, neles, não se incluindo os cons
tantes do art. 60 desta última. 

Sub censura. 

Brasília, 3 de setembro de 1973. Romeo 
de Almeida Ramos, Consultor-Geral da Re
pública. 

REFORMA ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -
SUPERVISÃO MINISTERIAL 

- Cabe ao Ministro da Educação estabelecer a extgencia de 
aprovação prévia pela Secretaria-Geral do Ministério relativamente 
a convênios, acordos, ajustes ou contratos de cuja vigência resultem 
compromissos para as entidades sujeitas à sua supervisão, compre
endidas as fundações. 

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSo PR N.O 5.255/73 

Presidência da República - Consultoria
Geral da República - E.M. n.O 1-242. de 19 

de setembro de 1973. "Aprovo. Em 16 de ou

tubro de 1973". 

PARECER N.O 1-242 

O Decreto-lei n.O 200/67, em seu artigo 
19, estabeleceu a supervisão do Ministro 
de Estado competente sobre "todo e qual

quer órgão da administração federal, direta 
ou indireta". Essa supervisão - di-lo o pa
rágrafo único do artigo 20 - "exercer-se-á 
através da orientação, coordenação e con
trole das atividades dos órgãos subordinado.

ou vinculados ao Ministério, nos tennos des· 
ta Lei". 

A refonna administrativa cuidou de esta
belecer a estrutura dos Ministérios e as 
respectivas áreas de competência, definindo 
os objetivos da supervisão ministerial quan
to aos órgãos subordinados (integrantes da 
estrutura do Ministério, administração dire
la) e quanto aos vinculados (autônomos, 
administração indireta). A distinção parece 
necessária porque, obviamente, a supervisão 
se não exerce com a mesma intensidade, pro
pósitos e objetivos, tanto que regulada em 
artigos distintos: a primeira, no 25; e, a 
segunda, no 26. 

Com efeito, na estrutura de cada Ministé
rio civil haverá órgãos centrais, compreen

dendo os de planejamento, coordenação e 

controle financeiro - Secretaria-Geral e Ins-
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